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Senhores,Deputados.— V q\q pyojecto de 
lei n.° 860-A , j de iniciati Va dé Sri Depu
tado Augusto José Vieira, transfere-se a 
freguesia de. Carvalho do distrito de.paz 
do BorTbiî para ' o distrito dô paz de Fer- 
vença, todas estas povoações fazendo 
parte do concelho e comarca de Celorico 
de Basto.-

No sucinto relatório que precede o p ro
jecto diz-se que os povos de Carvalho re
quereram ao Sr. Ministro da Justiça a 
transferência de que trata  êste projecto 
de lei, requerimento que não foi atendido

por ;não ser da competência do Poder 
Executivo JÍiõdificar as áreas dos distri
tos judiciais. Desde que a transferência 
já  foi pedida pelos interessados, e como 
ela não afecta os iuterêsses da freguesia 
de Borba e, pelo contrário, o respectivo 
juiz de paz fica aliviado dum serviço que 
não lhe dá remuneração, a vossa comis
são de administração pública ó de pare
cer que o projecto merece a vossa apro
vação, salva a opinião da comissão de le
gislação civil e criminal.

Sala das sessões da comissão de administração pública, em 10 de Agosto de 1917.

Queiroz Vaz Guedes.
Godinho do Amaral.
Vasco de Vasconcelos (com declarações). 
António Portugal (com declarações). 
Abílio Marçal.
Mariano M artins, relator.

Senhores Deputados.— Desde que os 
povos da freguesia de Carvalho reclamam 
a sua anexação ao distrito de paz de Fer- 
vença, porque assim o indica a comodi

dade dessa freguesia, a administração de 
justiça só tem a lucrar, como é óbvio, 
com essa anexação.

Sala das sessões da comissão de legislação civil e criminal, em 13 de Agosto de 1917.

Abílio Marcai.
António Portugal.
Queiroz Vaz Guedes.
J .  Catanho de Meneses. 
Abraão de Carvalho.
Vasco de Vasconcelos. 
Baptista da Silva.

< Qemwno Martins, relator.



Senhores Deputados.-— Desejam os po
vos das freguesias de Carvalho e Fer- 
vença, do^cpncelho de\(peloTipo ‘de 5Basto, 5 

a transf(ítòiiciá’t<lli.prkuêirà-fregu<i,sia-para  ̂
o distrito de paz da segnuda, transferên
cia de que resulta para êles grandes be
nefícios, tendo nesse sentido representa
do ao E x .mo Ministro da Justiça.

Como, porêm, não se ji  dlvçom petên-! 
cia do mesmo E x .ra0 Ministro essa íraiis- *

ferência, mas sim do Parlam ento dà R e
pública, tenho a honra de propor à vossa 
apr^cijoção /} segum te^^oj^cttn^e le i :

Antigo 1.° E  transferida a freguesia de 
Carvalho, do concelho de Celorico de 
Basto, para o distrito de paz de Ferven- 
ça, do mesmo concelho.

' \ ; A rt. [2.°t Ffca revogada a legislação em 
'contrário/

• ‘ .Sala das" sessões do Congresso da República, ein O de Agosto de 1917. . ’, (
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‘.V, , t ; !/'•> O. Deputado, Augusto Josê f ie ir a .  [,
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